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Processo:  9779-00 2023
  
  

Parecer Kátia Aparecida Franco, Aparecido Reis Miguel Oliveira, Nilton Aparecido Militão -
Comissão Especial

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 00039/2023, de autoria do nobre Vereador Carlos Alberto de
Mello que "Dispõe sobre concessão de Título de Cidadã Benemérita à professora de dança Janine
Maria Freitas Ribeiro Fedoceo".

No que tange ao cumprimento legal do referido projeto de lei, o mesmo preenche os
requisitos legais conforme disposto no artigo 27, inciso XIII da Lei Orgânica do Município de Juiz de
Fora, que estabelece a competência privativa da Câmara Municipal em conceder títulos honoríficos a
pessoas que tenham prestado relevantes serviços ao Município ou nele se destacado pela atuação
exemplar na vida pública e particular, como também os artigos 103, alínea C e 231 do Regimento
Interno da Câmara Municipal que dispõem da mesma competência legislativa de apreciação e
concessão de títulos honoríficos.

A referida proposição pretende homenagear a Sra. Janine Maria Freitas Ribeiro Fedoceo,
Professora de dança, cujas especialidades em ballet clássico, jazz e sapateado, lecionou para alunos
entre crianças, adolescente, jovens, adultos e idosos, desde 1988.

Segundo justificativa do presente Projeto de Lei a Professora Janine, ciente de seu papel
social enquanto educadora sempre procurou atuar em projetos sociais, demonstrando ser
merecedora desta honraria.

À vista do cumprimento integral de todas as formalidades exigidas pela legislação vigente,
nos posicionamos favoravelmente à nobre iniciativa do Vereador Carlos Alberto de Mello, à
concessão do Título de Cidadã Benemérita à professora de dança Janine Maria Freitas Ribeiro
Fedoceo.

Palácio Barbosa Lima, 04 de abril de 2023.

Kátia Aparecida Franco Nilton Aparecido Militão Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Protetora Kátia Franco -

REDE
Vereador Nilton Militão - PSD Vereador Cido Reis - PSB
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